
EMENDA Nº         
(ao PL 6120/2019)

Dê-se ao caput do art. 4º do Projeto a seguinte redação:

“Art. 4º Fica o poder público autorizado a criar um Comitê Técnico
de Avaliação de Substâncias Químicas e um Comitê Deliberativo de Substâncias
Químicas.

........................................................................................................................ ”

JUSTIFICAÇÃO

Apresentamos emenda de redação para aprimorar o caput do artigo
4º do Projeto de Lei nº 6120, de 2019, a fim de sanar aparente vício de iniciativa na
criação do referido Comitê.

Sala das sessões, 15 de outubro de 2024.

Senador Jaques Wagner
(PT - BA)
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Assinado eletronicamente, por Sen. Jaques Wagner

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1141425060
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